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O Ambiente no Orçamento do Estado para 2013 

 

A Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2013 consagra uma série de 

medidas em matéria de agricultura, florestas, desenvolvimento rural, mar e ambiente, 

prevendo-se um reforço dos valores adstritos ao Programa do Eixo Ambiente, 

decorrente da reprogramação do QREN - Quadro de Referência Estratégico 

Nacional. 

Destacamos, de seguida, os principais eixos de atuação do Ministério da Agricultura, 

do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território (“MAMAOT”) durante o próximo 

ano, com vista a promover o aumento da competitividade e sustentabilidade dos 

setores agro-florestal, do mar e das pescas, bem como a melhoria do desempenho 

ambiental. 

Agricultura, Floresta e Desenvolvimento Rural 

Em matéria de agricultura, floresta e desenvolvimento rural, o MAMAOT 

compromete-se a: 

> Executar o Programa de Desenvolvimento Rural (PRODER); 

> Executar o Programa da Rede Rural Nacional (PRRN). 

No domínio dos seguros agrícolas, compromete-se a: 

> Iniciar o processo de revisão do modelo (flexibilização e aproximação ao modelo 

comunitário); 

> Reduzir a bonificação de prémios de seguros agrícolas no âmbito da alteração do 

Sistema de Proteção Contra as Aleatoriedades Climáticas (SIPAC). 

No âmbito do sector florestal, compromete-se a: 

> Melhorar a competitividade no setor florestal, particularmente através da 

Estratégia Nacional para as Florestas, do Inventário Florestal Nacional e dos 

Planos Regionais de Ordenamento Florestal;  

> Estabelecer um programa de prevenção fitossanitária da floresta (englobando 

ações de prevenção estrutural e de beneficiação de áreas ardidas); 

> Operacionalizar a bolsa de terras (terras para fins agrícolas, florestais e silvo 

pastoris). 
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Mar 

Relativamente à política para o mar, o MAMAOT compromete-se a: 

˃ Executar a Política Marítima Integrada da União Europeia; 

˃ Continuar a implementação da Estratégia Nacional para o Mar (com destaque 

para o ordenamento do Espaço Marítimo); 

˃ Reestruturar o licenciamento das atividades que ocorrem no Espaço Marítimo; 

˃ Reforçar a investigação científica no âmbito dos recursos marinhos e da 

atmosfera; 

˃ Reestruturar a segurança e os serviços marítimos; 

˃ Reforçar a competitividade e desenvolvimento sustentável do setor da pesca 

(objetivo central na execução do Programa Operacional Pesca – PROMAR). 

Ambiente  

No domínio da gestão estratégica do ambiente, o MAMAOT compromete-se a: 

˃ Iniciar a execução da política climática “pós-2012”; 

˃ Iniciar a execução da Diretiva Europeia de Emissões Industriais; 

˃ Rever o Regime Jurídico da Avaliação de Impacte Ambiental; 

˃ Desenvolver um novo ciclo de planeamento de recursos hídricos; 

˃ Promover da melhoria do licenciamento ambiental online (SILIAMB); 

˃ Aprovar o Programa Nacional para as Alterações Climáticas (PNAC 2020); 

˃ Avaliar o progresso da implementação da Estratégia Nacional de Adaptação às 

Alterações Climáticas (ENAAC). 

No que respeita à política de água, compromete-se a: 

˃ Executar do Plano de Ação do Litoral (PAPVL 2020), nomeadamente através do 

desenvolvimento de ações para a redução da vulnerabilidade e do risco nas 

zonas costeiras. 


